MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

LEI N° 1548, DE 21 DE JULHO DE 2005.
(Revogada pela Lei n® 4.383, de 05 de novembro de 2024)

DISPOE—SOBRE—A—INSHTUIGAO—DA—OUVIDORIA
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https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19044
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	Art. 10 – As despesas decorrentes da execução da presente lei serão atendidas por dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as normas legais vigentes, suplementadas se necessário.
	Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

